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ANEXO II

ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL
Evento:  VIII Encontro de Comunicação e Arte e o III Festival de Cultura e Arte. ADUFF – Seção Sindical receberá os eventos na cidade de Niterói (RJ).
Dias 7, 8 e 9 de novembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO DO(A) RESPONSÁVEL

Eu, 	_____________________________________________(nome	completo do(a) responsável), nacionalidade	,   portador(a)   do   RG nº _____________________________ órgão expedidor	, e inscrito(a) no CPF nº ________________________AUTORIZO a criança ________ 	 (nome da criança), com _____anos de idade, de quem sou	(relação de parentesco):

- a participar do Espaço de Convivência Infantil no VIII Encontro de Comunicação e Arte e o III Festival de Cultura e Arte, que serão realizados na cidade de Niterói (RJ), nos dias 7, 8 e 9 de novembro de 2025;
- a utilizar os espaços de lazer e recreação do Espaço de Convivência Infantil e participar das atividades promovidas no  período supracitado;
- a consumir a alimentação oferecida pelo Espaço de Convivência Infantil no período   supracitado;
- a interagir com as demais crianças inscritas no Espaço de Convivência Infantil;
- a participar de passeios culturais a serem definidos e informados previamento pela equipe do Espaço de Convivência Infantil;
 - a ser fotografada e filmada para uso exclusivo do ANDES-SN, para socialização do  evento.


Local:	Data	/	/	 (data da assinatura)




Assinatura do(a) responsável legal
Telefones de contato do responsável:
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ENSINO PUBLICO E GRATUITO: DIREITO DE TODOS, DEVER DO ESTADO.
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